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TERMO DE CANCELAMENTO 

Referência: Processo administrativo nº 011/2025 - Pregão eletrônico nº 003/2025  

   

Objeto 

Registro de preços para eventual aquisição de lanches que atendam as necessidades da 

Câmara Municipal de Ubá, por 12 (doze) meses.  

  

Valor Estimado 

O valor total estimado da presente contratação é de R$ 48.379,90 (quarenta e oito mil, 

trezentos e setenta e nove reais e noventa centavos). 

 

 

A Câmara Municipal de Ubá, por intermédio de seu Diretor de Patrimônio, Licitação e 

Compras, em respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 14.133, 

com base no princípio da autotutela e nos termos da Sumula 473 do STF, que prevê que a 

Administração exerce controle sobre seus próprios atos, com a possibilidade de anular os 

ilegais e de revogar os inoportunos, procede, em defesa do interesse público, ao 

CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025, devido à 

necessidade de correção no edital, referente a inconsistências materiais, formais e técnicas, 

relativas à divergência na identificação da autoridade signatária na minuta contratual e a 

necessidade de promover uma conferência minuciosa e revisão interna do instrumento 

convocatório e seus anexos, de modo a garantir a legalidade, a isonomia entre os 

participantes e a segurança jurídica do certame. Desta forma, a Câmara Municipal de Ubá 

fará a correção e providenciará a publicação de um novo edital, após determinar a 

realização de revisão e ajustes internos.  

Insta informar que não há prejuízo para o erário, aos interesses pessoais de terceiros, e nem 

comprometimento do interesse público, ressaltando-se que todos os artefatos, estudos, 

cotações e demais documentos da fase interna do Processo Administrativo nº 011/2025 serão 

integralmente aproveitados para o Processo Administrativo de 2025, que será instaurado 

imediatamente. 

 

Este Termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

   

Ubá, 09 de abril de 2025.   

   

 

 

  

 ___________________________________________ 

José Maria Fernandes 

Presidente da Câmara Municipal de Ubá 


